
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 

L E I Nfi 6 4 2 

Dispõe sobre aprovação de condomínio* 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

leit 

AjTtigo Ifi - Fica aprovado o Condomínio dos 30, 

configurado na planta anexa, situado no distarito de Silves-

tare, município de Viçosa, limitado ao noarbe e sul pela Fa^ 

zenda Luetosa, a oeste pela Estarada de Ferro Leopoldina e a 

leste pela Rodovia Ponte Nova - Viçosa. 

Aartigo 2fi - Revogadas as disposições em contz^ 

no, esta l e l entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mando, poartanto, a todas as autoridades a quem 

o conhecimento e execução desta l e l pertencer, que a cuapam 

e a façam cumprir, tão inteiaTamente, como nela se contém* 

Viçosa, em cinco (5) de dezembro de 1972 

(ültoia Rita Tozxes Simonini) 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada Pela Câmara lUbanlcipal, em 25/9/72) 
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